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Assembleia reforça leis 
de incentivo à doação de 

sangue em período de 
queda nos estoques no 

Paraná

A Assembleia 
Legislativa do Paraná 
destacou um conjunto 
de leis e projetos 
voltados ao incentivo 
à doação de sangue 
no Estado, em um 
período marcado pela 
redução dos estoques 
nos bancos de 
sangue. A mobilização 
ocorre durante o 
Junho Vermelho, 
campanha dedicada 
à conscientização 
sobre a importância 
da doação voluntária 
e regular, e antecede 
o Dia Mundial do 
Doador de Sangue, 
celebrado em 14 de 
junho.
A Secretaria de 

Estado da Saúde, 
por meio do Centro 
de Hematologia e 
Hemoterapia do 
Paraná, reforçou 
o chamado para 
doações dos tipos O 
positivo e O negativo, 
diante da queda 
nos estoques em 

diferentes regiões do 
Estado. Segundo a 
Sesa, a rede estadual 
de hemoterapia é 
responsável pelo 
abastecimento de 
mais de 380 hospitais 
paranaenses, por 
meio das 23 unidades 
da Hemorrede 
distribuídas no 
Paraná.
O tipo O negativo 

tem papel essencial 
em atendimentos 
de emergência, pois 
pode ser utilizado em 
pacientes de qualquer 
grupo sanguíneo 
quando não há 
tempo sufi ciente 
para exames de 
compatibilidade. Já 
o tipo O positivo, 
presente em grande 
parte da população, 
está entre os 
mais requisitados 
pelos hospitais em 
razão da demanda 
transfusional.
O presidente da 

Comissão de Saúde 

Pública da Assembleia 
Legislativa, deputado 
Tercílio Turini 
(MDB), afi rmou que 
a doação de sangue 
é segura e necessária 
para o atendimento 
de pacientes que 
dependem de 
transfusões.
“Não faz mal 

nenhum, não 
prejudica em nada 
o doador. Pelo 
contrário, contribui 
muito para quem está 
precisando e depende 
de receber sangue 
para sobreviver 
ou para se tratar. 
Vamos enfrentar esse 
período mais frio e 
não podemos correr 
mais riscos”, afi rmou 
o deputado.
Tercílio Turini 

também mencionou 
sua experiência 
na área médica 
ao defender a 
participação da 
população nas 
campanhas de 

doação.
“Como médico 

de pronto-socorro, 
acompanhei muitas 
situações de 
emergência em que 
o sangue doado foi 
determinante para 
socorrer o paciente. 
Participe, doe sangue 
e ajude ao próximo”, 
declarou.
Autor da lei que 

criou no Paraná 
a Campanha 
Julho Vermelho, o 
deputado Anibelli 
Neto (MDB) afi rmou 
que o objetivo da 
legislação é ampliar a 
conscientização sobre 
a necessidade de 
manter os bancos de 
sangue abastecidos, 
especialmente nos 
períodos em que o 
número de doadores 
costuma diminuir.
“Com o frio e o 

período de férias, o 
número de doadores 
acaba caindo, mas a 
necessidade continua 

a mesma. Doar 
sangue é um gesto 
simples, rápido e que 
pode salvar muitas 
vidas. Precisamos unir 
a sociedade nessa 
corrente permanente 
de solidariedade”, 
afi rmou Anibelli Neto.
A legislação 

do Paraná reúne 
medidas de incentivo 
à doação de sangue, 
como desconto de 
50% em eventos, 
isenção de taxas em 
concursos públicos 
para doadores e 
campanhas de 
conscientização em 
órgãos públicos, 
condomínios e 
instituições. Também 
há normas de 
segurança, com 
prioridade para 
doadores de sangue 
raro, orientações em 
estúdios de tatuagem 
e piercing e regras 
para evitar falhas em 
transfusões.
Segundo a Sesa, 

podem doar sangue 
pessoas de 16 a 
69 anos, desde que 
atendam aos critérios 
de saúde. Cada 
doação coleta cerca 
de 450 ml a 470 ml 
e pode benefi ciar 
até quatro pessoas. 
O Paraná registrou 
aumento nas bolsas 
coletadas, passando 
de 187.128 em 2023 
para 214.377 em 
2025. Em 2026, já 
foram contabilizadas 
86.130 bolsas.
Com a chegada do 

frio, período em que 
as doações costumam 
cair, a Assembleia e a 
Secretaria de Estado 
da Saúde reforçam 
a importância de 
manter os estoques 
da Hemorrede 
para cirurgias, 
emergências, 
tratamentos 
oncológicos e 
transfusões.

GERAL.

Com a redução dos estoques no período de frio, 
leis aprovadas pela Assembleia do Paraná ampliam 
campanhas, benefícios e medidas de segurança 
para doadores de sangue
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